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Ministério da Saude
Gabinete da Ministra

PORTARIA GM/MS N° 299, DE 22 DE MARCO DE 2023

Institui estratégia de mudanga tecnoldgica para controle e eliminagdo do cancer do colo do utero, no
ambito da Politica Nacional de Prevencéo e Controle do Cancer, dentro do Sistema Unico de Saude -
SuUS.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAUDE, no uso das atribuicdes que lhe conferem os

incisos | e 1l do paragrafo unico do art. 87 da Constituicéo, resolve:

Art. 1° Esta Portaria institui estratégia de mudanca tecnolégica para controle e
eliminagéo do cancer do colo do utero, no ambito da Politica Nacional de Prevencédo e Controle do

Cancer, dentro do Sistema Unico de Saude - SUS.

Paragrafo unico. A estratégia de que trata o caput visa a eliminagdo nacional do cancer

do colo do utero.

Art. 2° Fica autorizada a realizagdo de projeto piloto, de incumbéncia desta Pasta, em
parceria com o Estado de Pernambuco, com a finalidade de verificar a viabilidade de adogao, em
nivel nacional, de projeto de controle e eliminagédo do cancer do colo do Utero existente naquela
unidade federativa.

§ 1° A execugédo do projeto piloto ocorrera mediante celebragdo de Convénio, conforme

legislagao respectiva.



§ 2° A disponibilidade orgamentaria para o projeto sera aferida quando da celebragao
do instrumento especifico.

Art. 3° Apés a finalizagdo do projeto piloto, serdo elaboradas, com prévia pactuagéo na
Comissao Intergestores Tripartite - CIT, as regras para a instituicdo e execucdo de Programa em

ambito nacional, tendo por base os resultados obtidos na acdo em questéo.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo.
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